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REGTDO PELA LEI N". IO.52O, DE t7/07/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI No.8.ó66, DE

(coM As ATTERAçÕEs DA LEI N".8.883/94 E DA LEt No. 9.648/?8), DECRETo FEDERAI No. 10.024119,

DE 20 DE SETEMSRO OE 2019, DECRETO MUNICIPAI N".026/2020 DE 23 DE ABRIL DE 2020, LEI

CoMpLEMENTAR N". 123/06, [El coMP[EMENTAR No. 147/14 E suAs etrrneçÕrs.

rnrÂ^nsuto
A pregoeiro do Município de Tobuleiro do Norte/CE torno público poro conhecimento de todos

os interessodos que o portir do dio 3l de morço de 2023 os 09h00min (horório de Brosílio),

otrovés do endereço eletrônico www.licitocoes-e.com.br - "Acesso ldentificodo no link

-aspecífico", em seisÕo público por meio de comunicoçÕo vio internet, iniciorÓ os

1 àceoimentos de recebimento dos propostos de preços e que no dio l7 de obri! de 2023 os

ôghsorin (horório de Brosílio) encerro o procedimento de recebimento de propostos preços. E

o poriir dos 08h30min doró início q oberturo dos mesmos, em seguido o poriir dos l0h00min

inicioro o formolizoçÕo de lonces e documenios de hobilitoçÕo do licitoçÕo modolidode
pREGÃo ETETRôNlco No. 2g.o3.ot/2023-SEMEB, identificodo oboixo, objetivondo o seleçÕo do

Melhor proposto de preço, medionie os condições estobelecidos no presente editol, tudo de

ocordo com o Lei No. 1O.S2O!Q2 e Lei No. B.óóól93, olterodo pelo Lei No.8,883194 e legisloçÕo

complementor em vigor, Decreto Federol No. 1 0.0241 
.l9, 

DECRETO MUNICIPAL N'. 02ó12020 DE 23

DE ABRIL DE 2020, Leiôomplementor N'. 1 23lOó, Lei Complementor N". I 47l I 4 e suos olteroçÕes.

Objeto:

@L penn FoRMAÇÃo E ACOMPANHAMENTO DOS

)RoFESSoRES E ALUNoS Do ENSINO INFANTIL (CRECI]E E PRÉ ESCOLA) DAS

:SCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO Do MUNtcÍpto DE TABULEIRO Do NORTE/CE, E EM CONFORMIDADE

coM AS ESPECTFTCAÇÕES E QUANTIDADES_C,o_N§IANIE§.!-QAEXo I Do EDITAL.

órgõo
\quisitqnte:

*.=*n. *-rpol de EducoçÕo Bosico

lritério de
uloomento:

Menor Preço Por Lote

Espécie: rregÕo Eletrônico

Codoslrqmento
dos Propostos: "',.i.: 

3l d" ,*Ç o de 2023 os OghOOmin (hororio de Brosílio)

término: l7 de obril de 2023 os O8h30min (horÓrio de Brosílio)

Aberturq dos
Proposlos:

,.t 1 , * "r, de 2O23os O8h3Omin (hororio de Brosílio)

Sessõo de
disputo de
Lonces

nício: I 7 de obril de 2023 qs l0h00min (hororio de Brosílio)

:ormo de
Fornecimento:

ndireiq por Demondo

/\
I
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Compõem-se o presente editol dos portes A e B, conforme o seguir opresentodos:

PARTE A - Condições poro competiçÕo, julgomento e odjudicoçÕo.
Em que sÕo estobelecidos os requisitos e os condições poro competiçÕo, julgomento e
formolizoçÕo do controto, bem como, os esclorecimentos necessórios o oplicobilidode
obrigotório dos ditomes do Lei Complementor N'. 12310ó e Lei Complementor No. 

.l47114 
e suos

olteroçÕes.

^ARTE B. ANExos
Anexo I - Termo de Referêncio do Objeto;
Anexo ll- Modelo de Proposto de Preços;
Anexo lll- Modelo de Decloroções
Anexo lV - Minuto do Termo de Controto.
ANEXO V - DecloroçÕo de EloboroçÕo lndependente de Proposto
ANEXO Vl - DecloroçÕo de Fornecimento
ANEXO Vll- Modelo Proposto Vencedoro

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM TOTES

l.l. o objeto do presente licitoçÕo é o AQUlslÇÃo DE MATERIAL PARA FoRMAÇÃo E

ACOMPANHAMENTO DOS PROFESSORES E ALUNOS DO ENSTNO TNFANTIL (CRECHE E PRÉ ESCOLA)
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNTCíP|O DE TABULETRO DO NORTEiCE, E EM CONFORMTDADE COM AS ESPECTFICAÇÕES E

QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL.

1.2. A licitoçôo sero dividido em lotes, conforme tobelo constonte do Termo de Referêncio,

-{ocultondo-se oo licitonte o porticipoçÕo em quontos lotes forem de seu interesse.
,.3. O critério de julgomento odotodo seró o menor preÇo do Lote, observodos os exigêncios
contidos neste Editol e seus Anexos quonto às especificoçÕes do objeto.
I.4. JUSTIFICATIVA DO PARCETAMENTO EM TOTES

1.4.1. O nÕo porcelomento do objeto em itens, nos termos do ort.23,§lo, do Lei no 8.666193,
nesse coso se demonstro técnico e economicomente vióvel, jo que codo lote/grupo foi feito
conforme noturezo/corocterísiicos de codo objeto, e nÕo iem finolidode de reduzir o coróier
competitivo do licitoçÕo, viso tÕo somente osseguror o gerencio seguro do controtoçÕo, e
principolmente, osseguror nÕo so o mois omplo competiçÕo necessóriq em um processo
licitotório, mos tombém otingir o suo finolidode efetivomenie que é o de otender o contento os
necessidodes dq AdministroÇÕo público.
1.4.2. Hojo visto, tombém, que o licitoçÕo por itens, isolqdos exigiró elevodo nÚmero de
processos disputos, onerondo o trobolho do odministroçÕo público, sob o ponto de visto do
emprego de recursos humonos e do dificuldode de controle colocondo em risco o economio
de escolo, celeridode processuol, eficiêncio, por fim, perdo do nÕo consecuçÕo dos fins

desejodos e comprometendo oindo mois o seleçÕo do Proposto de Preços mois vontojoso
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poro o odministroçÕo, nos termos do ocórdÕo no 5301 /20.l 3 segundo
009.965120,l3-0 TCU, relotor Ministro-substituto André Luís de Corvolho, 3.9.20.l3
1.4.3. A escolho do divisÕo dos itens em lotes justifico-se em virtudes dos corocterísticos dos
produtos, eficiêncio no fiscolizoçÕo dos controtos e pelo celeridode no conclusÕo de seu
processo licitotorio.

2. DAS CONDrÇÕES PARA pARTtCtpAÇÃO E CREDENCTAMENTO
2.'1. PoderÕo porticipor do presente licitoçÕo pessoos jurídicos locolizodos em quolquer
Unidode do FederoçÕo codostrodos ou nÕo no MunicÍpio de Tobuleiro do Norte/CE, que
oiendom o todos os condiçÕes exigidos neste editol, observodos os necessórios requisitos de.
hobilitoçÕo jurídico, reguloridode fiscol, quolificoçÕo técnico e econômico-finonceiro, inclusive
tendo seus objetivos sociois compotíveis com o objeto do licitoçÕo, e que estejom com
Credenciomento regulor junto sistemo Licitoções-e do BANCO DO BRASIL, respeitodos os
fovorecimentos impostos pelo Lei Complementor N'. .l23/0ó e Lei Complementor N'.147/14 e

^'.Jos olteroçÕes.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitonte que desejor o codostromento/revolidoçÕo junto oo
Município de Tobuleiro do Norte/CE (no CRC) CI que se refere o subitem onterior deveró
providenció-lo, diretomente nq sede do ComissÕo Permonente de LiciioçÕo, siiuodq à Ruo
Podre Clicério, 4605, SÕo Froncisco, Tobuleiro do Norte, Ceoró opresentondo o documentoçÕo
exigido, oté os l3h00min horos do dio onterior oo previsto poro o recebimento dos documenios
de hobilitoçÕo e de Proposto de Preços e o revolidoçÕo/otuolizoçÕo de documentos.
2.2. NÕo poderÕo porticipor licitontes com socios, cooperodos, diretores ou representontes
comuns. Coso constotodo o comunhÕo de socios, cooperodos, diretores ou representontes
entre licitontes porticipontes opós o oberturo dos propostos de preÇos, os respectivos
porticipontes serÕo outomoiicomente desclossificqdos do certome, independentemente do
preÇo proposto.
2.3. NÕo poderÕo porticipor do presente licitoçÕo os interessodos:
o) Que se encontrem em processo de folêncio ou recuperoÇÕo judiciol;
b) Que se encontrem em processo de dissoluçÕo, de fusÕo, de cisÕo ou de incorporoçÕo;
c) Que estejom cumprindo suspensÕo temporório de porticipoçÕo em licitoçÕo ou

^çnpedimento de conirotor com o Prefeituro de Tobuleiro do Norte/CE;
d) Que tenhom sido declorodos inidôneos poro licitor ou controtor com o AdministroçÕo
Público;
e) Que se opresentem constiiuídos no formo de empresos em consórcio;
f) Que nÕo tenhom providenciodo o credenciomento junto oo BANCO DO BRASIL;
g) As pessoos enumerodos no ortigo 90 do Lei No. 8.666/93.
h) Poro os cosos enquodrodos nos termos do item 2.3 serÕo odotodos todos os prescriçÕes
constontes do Lei Federol N". 12.84ó113.
2.4. Seró gorontido oos licitontes enquodrodos como microempresos, empresos de pequeno
porte e os cooperotivos que se enquodrem nos termos do ort. 34, do Lei Federol No. I 1.488/07,
como critério de desempote, preferênciq de controtoçÕo, o previsio no Lei Complementor No.

123/0ó, em seu CopÍiulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AAUISIÇÕES PÚBLICAS.
2.4.1- Em se trotondo de microempreendedor individuol, microemprescr ou empreso de
pequeno porte (MEl, ME ou EPP), nos termos do Lei Complementor N" 

,l23/0ó, 
e olteroçÕo dodo

pelo Lei Complementor N'14712014 poro que estos possom gozor dos benefícios previstos no

nCI supro citodo Lei,
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Bonco do Brosil, e o envio dos Propostos de Preços se doro diretomente pelo empreso licitonte
otrovés de pessoo devidomente hobilitodo portondo senho pessool.
2.6- Os interessodos deverÕo credencior-se junto oo BANCO DO BRASIL:
2.6.1- Quondo se trotor de sócio, proprietorio ou dirigente do empreso proponente, deveró ser
opresentodo cópio do respeclivo Estotuto ou Controto Sociol, no quol estejom expressos os
poderes poro exercer direitos e ossumir obrigoções.
2.6.2 - O custo de operocionolizoçÕo e uso do sistemo de PregÕo Eletrônico ficoró o corgo do
licitonte.
2.6.3- O ocesso do operodor oo pregõo poro efeito de encominhomento de Proposto de
Preços e lonces sucessivos de preços, em nome do licitonte, somente se doro medionte prévio
definiçÕo de senho privotivo.
2.6.4- A chove de identificoçõo e o senho terÕo volidode de 0l (um) ono e poderÕo ser
utilizodos em quolquer PregÕo Eletrônico, solvo quondo concelodos por solicitoçÕo do

^mpreso codostrodo ou do Bonco do Brosil, devidomente justificodo.
2.6.5- É de exclusivo responsobilidode do usuório o sigilo do senho, bem como seu uso em
quolquer ironsoçÕo efetuodo direiomente ou por seu representonte, nÕo cobendo à Prefeituro
de Tobuleiro do Norte/CE ou oo Bonco do Brosil, o responsobilidode por eventuois donos
decorrentes do seu uso indevido, oindo que por terceiros.
2.6.6. O credenciomento do controtodo e de seu represenionte legol no sistemo eletrônico
implico o responsobilidode legol pelos otos proticodos e o presunçÕo de copocidqde técnico
poro reolizoçõo dos tronsoçÕes inerentes oo pregÕo eletrônico
2.6.7. O credenciomento junto oo provedor do sistemo implico o responsobilidode do licitonte
ou de seu representonte legol e o presunçÕo de suo copocidode técnico poro reolizoçÕo dos
tronsoçÕes inerentes o este PregÕo.
2.6.8. O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoçÕes efetuodos em seu
nome, ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos
proticodos diretomente ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do provedor do
sistemo ou do órgÕo ou entidode promotoro do licitoçÕo por eventuois donos decorrentes de
uso indevido dqs credenciqis de ocesso, oindo que por terceiros.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO
3.1. O presente procedimento de licitoçÕo seguiro o seguinte trômite em foses distintos:
3.1.1. Credenciomento dos licitontes;
3.'1.2. Recebimento dos "Propostos de Preços" e Documentos de HobilitoçÕo vio sistemo;
3.1.3. Aberturo dos Propostos de Preços opresentodos;
3.'1.4. Lonces;
3.1.5. HobilitoçÕo do licitonie melhor clossificodo;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. AdjudicoçÕo.
3.1.8. HomologoçÕo
3.1.9. ControtoçÕo

4. DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABIHTAÇÃO
4.1. Os licitontes encominhorÕo, exclusivomenie por meio do sistemo LicitoçÕes-e do Banco do
Brosrl, concomitontemente com os documentos de hobilitoçÕo exigidos no editol, proposto
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oberturo do sessÕo público, quondo, entõo, encerror-se-ó outomoticomente o etop
desso documentoçÕo.
4.2. O envio do proposto, ocomponhodo dos documentos de hobilitoçÕo exigidos neste Ecjitcll,
ocorreró por meio de chove de ocesso e senho.
4.3. Os licitontes poderÕo deixor de opresentor os documentos de hobilitoçÕo qLre constem do
CRC, ossegurodo oos demois licitontes o direito de ocesso oos dodos constontes dos sistemos.
4.4. As Microempresos e Empresos de Pequeno Porte deverÕo encominhor o documentoçÕo
de hobilitoçÕo, oindo que hojo olgumo restriçÕo de reguloridode fiscol e trobolhisto, nos termos
do ort. 43, § lo do LC no 123, de 200ó,
4.5. lncumbiro oo licitonte ocomponhor os operoçÕes no sislemo eletrônico duronte <r sessÕo
pÚblico do PregÕo, ficondo responsóvel pelo ônus decorrente do perdo de negocios, dionte
do inobservôncio de quoisquer mensogens emitidos pelo sisiemo ou de suo desconexÕo.
4.6. Até o oberturo do sessÕo público, os licitontes poderÕo retiror ou subsiituir o proposto e os
documentos de hobilitoçÕo onteriormente inseridos no sistemo;

-',7. NÕo seró estobelecido, nesso etopo do certome, ordem de clossificoçÕo enÍre os
propostos opresentodos, o que somenie ocorrero opos <r reolizoçÕo dos procedimentos de
negocioçÕo e julgomento do proposto.
4.8. Os documentos que compÕem o proposto e o hobilitoçÕo do licitonte melhor clossificodo
somente serÕo disponibilizodos poro ovolioçÕo do Pregoeiro e poro ocesso público opos o
encerromento do envio de lonces.

Porógrofo Primeiro: Nos documentos opresentodos neste processo (DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO), quqndo nõo consignodo o respeclivo prqzo de vigênciq em seu bojo, o prozo
de vigêncio seró oceito pelo Pregoeiro como sendo de 30 (trinto) dios, solvo determinoçÕo
legol especÍfico em contrório.

Porógrofo Segundo: O licitonte teró que onexor junto o suo proposto os documentos de
hobilitoçõo no integro, em todos os lotes que estiverem porticipondo, sob peno de
desclossiÍicoçÕo.

^. 
DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposto de preços deveró ser registrodo no sistemo onde se foró o sessÕo de licitoçÕo,
www.liçitaÇ.p.es:9,ç-elr.b.r, sem o idenlificoçõo do fornecedor, corocterizondo o produto
proposto no compo discriminodo, comtemplondo todos os iiens do lote, ou onexodo em
conformidode com o modelo do Proposto de Preços - Anexo ll do Editol. EM HIPóTESE ALGUMA
A PROPOSTA NO CAMPO DISCRIMINADO DA PTATAFORMA DEVERA CONTER OS DADOS DO
TORNECEDOR.
5.1.1. Os itens deverÕosercotodos, nos quontitotivos licitodos, segundo o unidode de medido
consignodo no ediiol contendo o respectivo morco.
5.1.1.1. Morco (CASO O LICITANTE SEJA O PROPRIO FABRICANTE DO PRODUTO, DEVERA INDICAR
A MARCA DE MODO A NÃO SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERÁ INCLUIR O TERMO
"MARCA PROPRIA").
5.I.I.2 SERÃO AUTOMATICAMENTE DESCLASSITICADOS OS ITENS DAS PROPOSTAS QUE NÃO
ESPECITICAREM A MARCA, BEM COMO, AS QUE APRESENTAREM MARCAS INEXISTENTES NO
MERCADO.
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5.1.2. Nos preços ofertodos deverÕo estor incluídos iodos os despesqs incidente
fornecimento dos produtos referentes o tributos, encorgos sociois, e demois ônus ofinentes o
execuçÕo do objeto desto licitoçÕo,
5.1.3. No compo opropriodo deveró existir decloroçÕo de que o proponente cumpre
plenomente os requisiios de hobilitoçÕo e que suo proposto de preÇos estó em conformidode
com os exigêncios do instrumento convocotório.
5.2. O encominhomento do proposto de preÇos pressupÕe o pleno conhecimento e
otendimenio às exigêncios de hobilitoçõo previstos no Editol. O fornecedor seró responsóvel
por todos os tronsoçÕes que forem efetuodos em seu nome no sistemo eletrônico, ossumindo
como firmes e verdodeiros suos Propostos e lonces.
5.3. Os preÇos constontes do proposto de preÇos do liciionte deverÕo conter openos duos
cosos decimois opos o vírgulo, cobendo oo licitonte proceder oo orredondomento ou
desprezor os números opós os duos cosos decimois dos centovos, e deverÕo ser cotodos em
moedo corrente nocionol.

-.3.1. Os preços proposios deverÕo estor de ocordo com o quontitotivo do bem cotodo.
5.3.2. Nos preços jo deverõo estor incluídos os remuneroçÕes, os encorgos sociois, tributorios,
trobolhistqs, previdenciorios, fiscois e comerciois, foxos, fretes, seguros, deslocomentos de
pessool, custos e demois despesos que possom incidir sobre o controtoçÕo licitodo, inclusive o
morgem de lucro, nÕo cobendo nenhum outro ônus que nÕo o volor estipulodo no referido
Proposto de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serõo de exclusivo responsobilidode do licitonte, nÕo lhe ossistindo o
direito de pleiteor quolquer olteroçÕo dos mesmos, sob olegoçÕo de erro, omissÕo ou quolquer
outro orgumento nÕo previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepôncio enire o preÇo unitório e totol, se for o coso, prevoleceró oquele
lonçodo no sistemo e utilizodo poro clossificoçÕo dos propostos de preÇos, devendo o
Pregoeiro proceder às correções necessórios.
5.3.5. NÕo serÕo odjudicodos propostos de preços com volor superior oos preÇos móximos
estimodos poro o controtoçÕo.
5.3.6. No onolise dos propostos de preços o Pregoeiro observoró o preÇo globol dos ltens,
expresso em reois. Assim, os Propostos deverÕo opresentor o volor globol dos itens.

-{.4. Os quontitotivos licitodos e cotodos deverÕo ser rigorosomente conferidos pelos licitontes.
5.4.1. A proposto de preços deve contemplor o quontitotivo dos itens em suo totolidode
conforme licitodo.
5.5. O prozo de volidode do proposio de preços nÕo pode ser inferior o ó0 (sessento) dios
consecutivos do sessÕo de oberturo desto licitoçÕo, conforme ortigo óo do Lei No. 10.520102.
Coso o licitonte nÕo informe o prozo de volidode, seró considerodo oquele definido neste
Editol.
5.6. A opresentoçÕo do proposto de preços implico no ciêncio cloro de todos os termos do
editol e seus onexos, em especiol quonto o especificoçÕo dos bens e os condiçÕes de
porticipoçÕo, competiçÕo, julgomento e formolizoçÕo do instrumento controtuol. bem como o
oceitoçÕo e sujeiçÕo integrol às suos disposições e o legisloçÕo oplicovel, notodomente os Lei
N'. 10.520102 e Lei No. 8.666193.
5.7. Somente serÕo oceitos proposios de preços eloborodos e enviodos otrqvés do sistemo,
inclusive quonto oos seus onexos, nÕo sendo odmitido o recebimento pelo Pregoeiro de
quolquer ouiro documento, nem permitido oo licitonte fozer quolquer odendo oos entregues o
Pregoeiro por meio do sistemo.
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5.8. QUATQUER TICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TERM!
DE tANcES, sERÁ sUMARIAMENTE Exctuíoo DA DtspuTA.

6. DA ABERTURA oa srssÃo, clAssrnceçÃo DAs pRoposTAS E FoRMULeçÃo DE LANcEs
6.1. A oberturo do presente licitoçÕo dor-se-ó em sessÕo público, por meio de sistemo
eletrÔnico LicitoçÕes-e do Bonco do Brosil, no doto, horório e locol, indicodos neste Editol.
6.2. A pregoeiro verificoró os propostos opresentodos, desclossificondo desde logo oquelos que
nÕo estejom em conformidode com os requisitos estobelecidos neste Editol, contenhom vícios
insonóveis ou nÕo opresentem os especificoções técnicos exigidos no Termo de Referêncio.
6.2,1, TAMBÉM SERA DESCLASSIFICADA A PRoPOSTA QUE IDENTIFIQUE o LICITANTE.
6.2.2. A desclossificoçÕo seró sempre fundomentodo e registrodo no sistemo, com
ocomponhomento em tempo reol por todos os poriicipontes.
6.2.3. A nÕo desclossificoçÕo do proposio nÕo impede o seu julgomento definitivo em seniido
controrio, levodo o efeiio no fose de oceitoçoo.

^.3. O sistemo ordenoró outomoticomenie os propostos clossificodos, sendo que somente estos
poriiciporÕo do Íose de lqnces.
6.4. O sistemo disponibilizoró compo proprio poro troco de mensogens entre q pregoeiro e os
licitontes,
6.5. Se for o coso, o pregoeiro comunicoró qos licitontes, opós o oberturo do solo de disputo, o
suo opçÕo por reolizor o disputo simultôneo de lote/iiens.
6.5.2. Em regro, o disputo simultôneo de loie/itens obedeceró à ordem sequenciol dos mesmos.
Entretonto, o pregoeiro podero efetuor o oberturo do disputo de lote/itens selecionodos foro
do ordem sequenciol.
6.6. lniciodo o etopo competitivo, os licitontes deverÕo encominhor lonces exclusivomente por
meio do sistemo eletrônico, sendo imediotomente informodos do seu recebímento e do volor
consignodo no regisiro.
6.6.1. O lonce deveró ser ofertodo pelo volor iotol do lote.
6.7. Os licitqntes poderÕo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro
oberturo do sessÕo e os regros estobelecidos no Editol.
6.8. O lícitonÍe somente podero oferecer lonce de volor inferior oo último por ele ofertodo e

--egistrodo pelo sistemo.
ó.9. Sero odotodo poro o envio de lonces no pregÕo eletrônico o modo de disputo "ABERTO E

FECHADO", em que os licitontes opresentorÕo lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e
fechodo.
6.10. A etopo de lonces do sessÕo público teró duroçÕo iniciol de l5 (quinze) minutos. Apos
esse prozo, o sistemo encominhoró oviso de fechomento iminente dos lonces, opós o que
tronscorrero o período de tempo de ote 10 (dez) minutos, oleotoriomente determinodo, findo o
quol sero outomoiicomente encerrodo o recepÇÕo de lonces.
6.11. Encerrodo o prozo previsto no item onterior, o sistemo obriro oportunidode poro que o
outor do oferto de volor mois boixo e os dos ofertos com preÇos ote lA% @ez por cento)
superiores oquelo possom oferior um lonce finol e fechodo em oté 05 (cinco minutos), o quol
sero sigiloso oté o encerromento deste prozo.
6.12. NÕo hovendo pelo menos três ofertos nos condições definidos neste item, poderõo os
outores dos melhores lonces, no ordem de clossificoçÕo, oté o móximo de três, oferecer um
lonce finol e fechodo em oté 05 (cinco minutos), o quol seró sigiloso oté o encerromento deste
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6.13. Apos o término dos prozos estobelecidos nos itens onteriores, o sisiemo ordenoró
segundo o ordem crescente de volores.
6.14. NÕo hovendo lonce finol e fechodo clossificodo no formo estobelecido nos itens
onteriores, hoveró o reinício do etopo fechodo, poro que os demois licitontes, oté o moximo de
três, no ordem de clossificoçÕo, possom ofertor um lonce finol e fechodo em ote 05 (cinco
minutos), o quol seró sigiloso oté o encerromento deste prozo.
6.15. Poderó o Pregoeiro, ouxiliodo pelo equipe de opoio, justificodomente, odmitir o reinício
do etopo fechodo, coso nenhum licitonte clossificodo no etopo de lqnce fechodo otender às
exigêncios de hobilitoçÕo.
6.16. NÕo serÕo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for
recebido e registrodo em primeiro lugor.
ó.17. Duronte o tronscurso do sessÕo público, os licitontes serÕo informodos, em tempo reol, do
volor do menor lonce registrodo, vedodo o identificoçÕo do licitonte.
6.18. No coso de desconexÕo com o Pregoeiro, no decorrer do etopo competitÍvo clo PregÕo,

^ sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o recepÇÕo dos lonces.
ó.19. Quondo o desconexÕo do sistemo eletrônico poro o Pregoeiro persisiir por tempo superior
o dez minutos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somente opós decorridos vinte e
quoiro horos do comunicoçÕo do foto pelo Pregoeiro oos porticipontes, no sítio eletrônico
utilizodo poro divulgoçÕo.
6.20. O Criterio de julgomento odotodo seró o MENOR PREçO POR LOTE, conforme definido
neste Editol e seus onexos.
6.21. Cqso o licitonte nÕo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
6.22. Apos o encerromento dos lonces, o sistemo detectoró o existênciq de situoÇÕo de
empote ficto. Em cumprimento oo que determino o Lei Complementor no 12312006, o
microempreso, o empreso de pequeno porie e o cooperotivo que se enquodre nos termos do
ort. 34, do Lei Federol n" I L4BB/2007, e que ofertou lonce de oté 5% (cinco por cento) superior
oo menor preÇo do orremotonte que nÕo se enquodre nesso situoçÕo de empote, seró
convocodq outomoticomente pelo sistemo, no solo de disputo, pqro, no prozo de 05 (cinco)
minutos, uiilizondo-se do direito de preferêncio, ofertor novo lonce inferior oo melhor lonce
registrodo, sob peno de preclusÕo.

^.22.1. NÕo hovendo monifestoçÕo do licitonte, o sistemo verificoro o existêncio de ouiro em

"ttuoçÕo de empoie, reolizondo o chomodo de formo outomótico. NÕo hovendo ouiro
situoçÕo de empote, o sistemo emitiró mensogem.
6.22.2. O sistemq informoró o proposto de menor preÇo oo encerror o fose de disputo.
6.23. A Pregoeiro solicitoró oo licitonte melhor clossificodo que, no prozo de oté 24 (VINTE E

QUATRO) HORAS, opos onólise do documentoçÕo de hobilitoçÕo, envie o proposto odequodo
oo último lonce ofertodo opós o negocioçõo reolizodo, ocomponhodo, se for o coso, dos
documentos complementores, quondo necessórios à confirmoçõo doqueles exigidos neste
Editol e jo opresentodos.

Consolidqdo. denlro do prozo concedido nq clóusulo 6.23 em consonôncio com o cléusulo.
9.1.3., sofreró penolidodes constqnles do orl. 8l oo 88 do lei Federql 8.666/93 e suos ollerqções.

7. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrodo o etopo de negocioçÕo, o Pregoeiro exominoró o proposto
primeiro lugor quonto à odequoçÕo oo objeto e à compotibilidode do preÇo
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moximo estipulodo poro controtoÇÕo neste Editol e em seus onexos, observodo o
porógrofo unico do ort. 7o e no § 9o do arl. 26 do Decreto n.o 10.02412019 .

ton

7.2. Sero desclossificodo o proposto ou o lonce vencedor, opresentor preço finol superior oo
preÇo moximo fixodo (AcordÕo no 145512018 -TCU - Plenório), ou que opresentor preÇo
monifestomente inexequível.
7.3. Considero-se inexequível o proposto que opresente preÇos globol ou uniiórios simbólicos,
irrisorios ou de volor zero, incompotíveis com os preÇos dos insumos e solórios de mercodo,
crcrescidos dos respectivos encorgos, oindo que o oto convocotório do licitoçÕo nÕo tenho
estobelecido limites mínimos, exceio quondo se referirem o moteriois e instoloçÕes de
propriedode do próprio licitonte, poro os quois ele renuncie o porcelo ou o totolidode do
remuneroçÕo.
7.4. Quolquer interessqdo podero requerer que se reolizem diligêncios poro oferir o
exequibilidode e o legolidode dos propostos, devendo opresentor os provos ou os indícios que
fundomentom o suspeito;

-.5. No hipotese de necessidode de suspensÕo do sessÕo público poro o reolizoçÕo
diligêncios, com vistos oo sqneomento dos propostos, o sessÕo público somente podero
reinicíodo medionte oviso previo no sistemo com, no mínimo, vinte e quolro horos
ontecedêncio, e o ocorrêncio seró registrodo em oto;
7.6. A Pregoeiro podero convocor o licitonte poro envior documento digitol complemenior, por
meio de funcionolidode disponível no sistemo, no prozo de ote 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob
peno de nÕo oceiioçÕo do proposto.
7.7. O prozo estobelecido podero ser prorrogodo pelo Pregoeiro por soliciioçÕo escrito e
justificodo do licitonte, formulodo ontes de findo o prozo, e formolmenle oceiio pelo Pregoeiro.
7.8. Dentre os documentos possíveis de solicitoçÕo pelo Pregoeiro, destocom-se os que
contenhom os corocterísticos do moteriol ofertodo, tois como morco, modelo, tipo, fobriconte
e procedêncio, olém de outros informoçÕes periinentes, o exemplo de cotologos, folhetos ou
propostos, encominhodos por meio eletrônico, ou, se for o coso, por outro meio e prozo
indicodos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulierior envio pelo sistemo eletrônico, sob peno
de nÕo oceitoçÕo do proposto.
7.9. Se o proposto ou lonce vencedor for desclossificodo, o Pregoeiro exominoró o proposto ou

-?nce subsequente, e, ossim sucessivomente. no ordem de clossificoçÕo.
/.,I0. Hovendo necessidode, o Pregoeiro suspendero o sessÕo, informondo no "chof" o novo
doto e horório poro o suo continuidode.
7.11. A Pregoeiro podero encominhar, por meio do sistemo eletrônico, controproposto oo
licitonte que apresentou o lonce mois vontojoso, com o fim de negocior o obtençoo de melhor
preÇo, vedodo o negocioçÕo em condiçÕes diversos dos previstos neste Editol.
7.12. Tombem nos hipóteses em que o Pregoeiro nÕo oceitor o proposto e possor à
subsequente, poderó negocior com o licitonte poro que sejo obtido preÇo melhor.
7.13. A negocioçÕo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos
demois licitontes.
7.14.Encerrodo o onólise quonto o oceitoçÕo do proposto, o Pregoeiro verificoro o hobilitoçÕo
do licitonte, observodo o disposto neste Editol.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
8..|- Os documentos reloiivos à fose de HobilitoçÕo, compreendidos nesie item B
instrumenio, deverÕo ser enviodos por meio do sistemo LicitoçÕes-e do Bonco do
juntomente com o Proposto de Preços.
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8.1.1. Os interessodos nÕo codqstrodos no Município de Tobuleiro do Norte/CE, no
ortigos 34 o 37 do Lei No. 8.óóó193, olterodo e consolidodo, hobilitor-se-Õo à presen oçÕo
medionte o opresentoçÕo dos documentos oboixo relocionodos (subitens 8.2 oo 8.4
serÕo onolisodos pelo Pregoeiro quonto o suo outenticidode e o seu prozo de vqlidode.

8.2. RETATTVA À HABITTTAÇÃO rUníOlCe
o. REGISTRO COMERCIAL, no coso de empreso, no registro público de empreso mercontil do
Junto Comerciol; devendo, no coso do licitonte ser o sucursol, filíol ou ogêncio, opresentor o
registro do Junto onde opero com overboçÕo no registro do Junto onde tem sede o motriz,
ocomponhodo do(s) copio(s) do(s) CPF e RG ou Corteiro de HobilitoçÕo do(s) sócio(s) do
empreso.
b. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAI CONSOTIDADO em vigor, evidqmente
registrodo no registro público de empreso mercontil do Junto Comerciol, em se trotondo de
sociedodes empresórios e, no coso de sociedqdes por oções, ocomponhodo de documentosÂle eleiçÕo de seus odministrodores; devendo, no coso do licitonte ser o sucursol, filiol ou
ogêncio, opresentor o registro do Junto onde opero com overboçÕo no registro do Junto onde
tem sede o motriz, ocomponhodo do(s) copio(s) do(s) CPF e RG ou Corteiro de HobilitoçÕo
sócio do(s) do empreso.
c. INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no coso de sociedodes simples - exceto cooperotivos -
no Cortório de Registro dos Pessoos Jurídicos ocomponhodo de provo do diretorio em
exercício; devendo, no coso do lÍcitonte ser o sucursol, filiol ou ogêncÍo, opresentor o registro no
Cortório de Registro dos Pessoos Jurídicos do Estodo onde opero com overboçÕo no Cortório
onde tem sede o motriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se trotondo de empreso ou sociedqde estrongeiro em
funcionomento no Poís, e ATO DE REGISTRO DE AUToRtZAÇÃo PARA FUNCTONAMENTO
expedido pelo órgÕo competente, quondo o otividode ossim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILE|RAS, no coso de cooperotivo,
ocomponhodo dos seguintes documentos:
l) Ato constitutivo ou estotuto sociol, nos termos dos orts. l5 oo 2l do lei 5.764171;
ll) ComprovoçÕo do composiçÕo dos órgÕos de odministroçÕo do cooperotivo (diretorio e

ftonselheiros), consoonte ori. 47 dolei 5.764171;
lll) Ato de fundoçÕo do cooperotivo;
lV) Ato do ossembleio que oprovou o estotuto sociol;
V) Regimento interno com o Ato do ossembléio que o oprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperodos com o Ato do ossembléio que os
oprovou;
Vll) EdÍtois dos 03 últimos ossembléios gerois extroordinórios.

8.3. RETATIVA À REGUTARIDADE FISCAT E TRABATHISTA
8.3.1. Provo de inscriçÕo no Codostro Nocionol de Pessoos Jurídicos (CNPJ).
8.3.2. Provo de inscriçÕo no codostro de contribuintes estoduol ou municipol, conforme o coso,
se houver, relotivo oo domicílio ou sede do licitonte, pertinenie oo seu rqmo de otividode e
compotível com o objeto contrqtuol.
8.3.3. Provo de reguloridode porq com o fozendo federol medionte o opresentoçÕo do
certidÕo negotivo de débitos relotivo oos tributos federois e dívido otivo do UniÕo (inclusive
contribuiçÕes sociois), com bose no Portorio conjunto RFB/PGFN No. 1,7s11i4.
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8.3.4. Provo de reguloridode poro com o fozendo estoduol medionte o opresento
negotivo de debitos poro com o fozendo estoduol de seu domicílio.
8.3.5. Provo de reguloridode poro com o fozendo municipol medionte o opresentoç
certidÕo negotivo de debitos mr.,nicipois de seu domicílio ou sede (Gerol ou ISS).

8.3.6. Provo de reguloridode relotivo oo Fundo de Gorontio por Tempo de Serviço (FGTS)

medionte o opresentoçÕo do Certificodo de Reguloridode Fiscol (CRF).

8.3.7. Provo de inexistêncio de debitos inodimplidos peronte q Justiço do Trobolho, medionte o
opresentoçÕo de CertidÕo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT.

PARAGRAFO ÚNICO: A provo de reguloridode devero ser feito por CertidÕo Negotivcr ou
CertidÕo Positivo com efeitos de Negotivo.

8.4. RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
8.4.1 - CertidÕo negotivo de folêncio ou recuperoÇÕo judiciol, ou liquidoçÕo judiciol, ou de
execuçÕo potrimoniol, conforme o coso, expedido pelo distribuidor do sede do licitonte, ou de

u domicílio, dentro do prozo de volidode previsto no proprio certidÕo;
8.4.1.1- No ousêncio do certidÕo negotivo, o licitonte em recuperoçÕo judiciol deverÓ

comprovor o suo viobilidode econômico, medionte documento (certidÕo ou ossemelhodo)
emitido pelo instôncio judiciol competente; ou concessÕo judiciol do recuperoÇÕo nos termos
do ort.58 do Lei no ll.lO1l2OO5. Ou homologoçÕo do plono de recuperoçÕo extrojudiciol, no

coso do licitonte em recuperoçÕo extrojudiciol, nos termos do ort, 164, § 5",do Lei no

il.10112005.
8.4.1.2. A empreso em recuperoçÕo judiciol/extrojudiciol com recuperoçÕo judiciol/Plono de
recuperoçÕo extrojudiciol homologodo deveró demonstror os demois requisitos poro
hobilitoçÕo econômico-finonceiro.
8.4.2 - Bolonço Potrimoniol e DemonstroçÕes Contobeis do ultimo exercício sociol (2021), iÓ

exigíveis e opresentodos no formo do Lei (com indicoçÕo do No do Livro Diorio, nÚmero de
Registro no Junto Comerciol e numeroçÕo dos folhos onde se encontrom os lonçomentos,
termos de oberturo e enceromenio) que comprovem o boo situoçÕo finonceiro do empreso,
vedodo o suo substituiçÕo por boloncetes ou bolonços provisorios, podendo ser otuolizodos por

índices oficiois quondo encerrodos ho mois de 03 (três) meses do doto de opresentoçÕo do
- roposto, Os mesmos deverÕo estor ossinodos pelo contodor (registrodo no Conselho Regionol
de Contobilidode) e pelo Titulor ou Representonte legol do empreso. As ossinoturos deverÕo
estor devidomenie identificodos, sendo obrigotorio o oposiçÕo do certidÕo de reguloridode
profissionol do Contodor.
o) No coso de empreso recém-construÍdo (ho menos de 01 ono), devero ser opresentodo o
bolonço de oberturo ocomponhodo dos termos de oberturo devidomente registrodo no Junto
Comerciol, constondo no Bolonço o número do Livro e dos folhos nos quois se ocho tronscriÍo
ou outenticodo no junto comerciol, devendo ser ossinodo por contodor registrodo no Conselho
Regionol de Contobilidode e pelo titulor ou representonte legol do empreso;
b) Poro Sociedodes Anônimos e outros Componhios obrigodos o publicoçÕo de Bolonço, no
formo do Lei 6.404176, copios do publicoçÕo no Diorio Oficiol, ou jornol de gronde circuloçÕo,
ou copio registrodo/outenticodo no Junio Comerciol do sede ou domicÍlio do Licitonte, de:
b.l . BolonÇo potrimoniol;
b.2. DemonstroçÕo do resultodo do exercício;
b,3. DemonstroçÕo dos origens e oplicoçÕes de recursos;
b.4. DemonstroçÕo dos mutoções do potrimÔnio líquido;
b.5. Noios explicotivos do bolonço.
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8.4.3. Poro Sociedodes por cotos de responsobilidode limitodo (LTDA), otrovés de fo
livro Diório, inclusive com os Termos de Aberturo e de Encerrqmento, devidomenie outenticodo
no Junto Comerciol sede ou domicílio do Licitonte ou em outro órgÕo equivolente.
8.4.4. A comprovoçÕo de boo situoçôo finonceirq seró oferido pelo observÔncio, dos índices
opurodos pelos fórmulos oboixo, cujo colculo deveró ser demonstrodo em documento próprio,

devidomente ossinodo por Contodor ou Contobilisto hobilitodo, onde deverÕo ser

opresentodos no mínimo os seguintes índices:

o) índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulonte = ou > ,l,50

Possivo Circulonte

{ Índice de Endividomento Gerol

EG - Possivo Circulonte + Exigível o longo prozo = ou < 0,8
Ativo Totol

Porógrofo Único: Seró considerodo inobiliiodo o empreso que opresentor Índice de Liquidez

Corrente inferior o .l,5 (um inteiro e cinco décimos), como tombém, que opresente índice de
Endividomento Gerol superior o 0,8 (oito decimos).

8.4.5 - Empresos optontes pelo Sistemo Simples de Tributoçõo:
o) Comprovonte de opçÕo pelo sistemo nocionol obtido otrovés
ReceitoFederol:.::.':.i.,i1,.l,,..:l.lit]ill.';l'...'l,.i'.:'::ll.];i]i

do site do Secretorio do

b) Copio do DecloroçÕo de lnformoçÕo Socioeconômicos e Fiscois - (DEFIS) de
e respectivo recibo de entrego em conformidode com o progromo gerodor de
orrecodoÇÕo o Simples Nocionol
c) DecloroçÕo, firmodo pelo representonte legol do empreso, de nÕo hover nenhum
impedimentos previstos do § 4o do ort. 3o do Lei Complementor N". 12310ó. (vide onexos do

ditol).
8.4.6 - Empresos nõo optonles pelo Sistemo Simples de Tributoçõo:
o) Bolonço potrimoniol e DemonstroçÕo do Resultodo do Exercício (DRE) comprovondo ter
receito bruto dentro dos limites estobelecidos nos incisos I e ll do ort. 3o do Lei Complementor
N", 123lOó ou DecloroçÕo Anuol do Simples Nocionol - DAS ou DecloroçÕo de lnformoçÕes
Socioeconômicos e Fiscois - DEFIS;

b) DecloroçÕo, firmodo pelo representonte legol do empreso de nÕo hover nenhum
impedimento previstos nos incisos do § 4o do ort, 3o do Lei Complemenior N". 12310ó. (vide

onexos do editol).

8.4.7 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitido pelo Junto Comerciol do sede do empreso licitonte,
com doto de emissÕo nÕo onterior o 30 (trinto) dios do doto do liciioçÕo.
8.4.8 CERTIDÃO ESPECíFICA (com todos os olteroçÕes e movimentoçÕes do empreso), emitidcr
pelo Junto Comerciol do sede do empreso licitonte, com doto de emissÕo nÕo onterior o 30

(trinto) dios do doto do licitoçÕo.
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PorógroÍo Primeiro: Seró inobilitodo o licitonte que nÕo
referentes à fose de hobilitoçÕo, bem como opresentor,
conteúdos e formos,

otender os exigêncios des
os documentos ciefeituosos em'

Porógrofo Segundo: As microempresos ou empresos de pequeno porte (ME ou EPP) que
possuom restriçÕo fiscol, quonto oos documentos exigidos neste certome, deverÓ opresentor
decloroçÕo, fozendo constor em tol documento tombém o decloroçÕo de que consto o
restriçÕo fiscol e que se compromeie em sonor o vício, no prozo de 05 (cinco) dios Úteis

conforme dispÕe o qrt. 43, § I 
o do Lei Complementor No. 

,l23/0ó.

Porógrofo Terceiro: A nÕo-regulorizoçÕo do documentoçÕo, no prozo legol previsto, implicoro
decodêncio do direito o controtoçÕo, sem prejuízo dos sonções previstos no ort. Bl do Lei No.

8.666193, sendo focultodo oo Município de Tobuleiro do Norte/CE convocor os licitontes
remonescentes, no ordem de clossificoçÕo, poro q ossinoiuro do controto, ou revogor o

jltOÇoo.

Porógrofo Quorto: Se o licitonte for motriz, todos os documentos deverÕo estor com o nÚmero

do CNPJ do motriz, ou se o licitonte for umo filiol todos os documentos deverÕo estor com o
número do CNPJ do filiol, exceto quonto à certidÕo de debitos junto o Receitcr Federol, por
constor no próprio documento que é volido tonto poro o motriz e filiois, bem ossim quonto oo
certificodo de reguloridode fiscol do FGTS, quondo o licitonte tenho o recolhimento os

encorgos centrolizodo, devendo desto formo opresentor documento comprobotório do
outorizoçÕo poro o centrolizoçÕo;

Porógrofo Quinlo: Se o licitonte for o motriz e o fornecedor do prestoçÕo dos serviços for o filiol,

os documentos deverÕo ser opresentodos com o número do CNPJ/MF do motriz e do filiol

simultqneomente; ou serÕo dispensodos do opresentoçÕo de documentos com o nÚmero do
CNPJ/MF do filiol oqueles documentos que, pelo próprio noturezo, forem emitidos somente em
nome do motriz;

- orógrofo Sexto: Quem prestor decloroçÕo folso no documento de que troto os itens onteriores,
sujeitor-se-o os penolidodes previstos no legisloçÕo.

8.5. RETATTVA A QUALIFICAçÃO rÉCMCA
8.5.1. Apresentor Atestodo em popel timbrodo do orgÕo (ou empreso) emissor, fornecido por
pessoo jurídico de direito público ou privodo, comprovondo optidÕo pelo concorrente poro
desempenho de <riividode compotÍvel com o objeto do licitoçÕo em corocterísticcls
(FORNECIMENTO DE LIVROS), com firmo reconhecido ou ossinoturq com certificoçõo digitol do
emitente, ocomponhodo do(s) respectivo(s) controto(s) de fornecimento, devendo conter no

mÍnimo, os seguintes informoçÕes:
o) rozÕo Sociol, CNPJ e dodos de contoto do orgÕo (ou empreso) emissor;
b) descriçÕo do objeto controtodo, e;
c) ossinoturo e nome legÍvel do responsovel pelo gestÕo do controto. Esses dodos poderÕo ser

utilizodos pelo PMI/CE poro comprovoçÕo dos informoçÕes.
8.5.1.,1. A Prefeituro Municipol de Tobuleiro do Norte se resguordo no direito de diligencior junlo

omporodos pelo ortigo 43, § 3o do Lei n.o 8.66611993, visondo o obter informoçÕes
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fornecimento prestodo e copios dos respectivos notos fiscois de execuçÕo dos

outros documentos comprobotórios do conteÚdo declorodo.
8.S.2. Apresenior decloroçÕo de fornecimento, constonte do cnexo Vl, com timbre dq ediioro,
e reconhecimenio de firmo ou ossinqturo com cerlificoçõo digitol do emissor, referente oos

itens constontes no Termo de Referêncio, poro comprovcr que c proponente possuo

copocidode de entrego cjo objeto deste certome.

8.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.6.'1. DecloroçÕo de que, em cumprimento oo estobelecido no Lei No. L854199, e oo inciso

XXXlll, cjo ort. 7o do ConstituiçÕo Federol, nÕo emprega menores de 1B (dezoito) onos em
trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nem emprego rnenores de ló (dezesseis) onos em

trobolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de 14 (qucrtorze) onos, conforme
modelo constonte dos onexos deste editol. (ANEXO lll)
8.6.2. DecloroçÕo, sob os penolidodes cobíveis, de que o liciionte nÕo foi declorodo inidÔne<:

rro licitor ou controtor com o odministroçÕo público, nos termos do inciso lV do orI. 87 <jo Lei

N". B.óóól93 e do inexistêncio <je foto superveniente impeditivo do hobilitoçÕo, ficondo ciente
do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores, conforme modelo constonie dos

onexos deste editol (ort.32, §2o, do Lei No.8.666193).(ANEXO lll)
8.6.3. DecloroçÕo de lnexistêncio de Vínculo empregotício com o Município de Tobuleiro do
Norte do(s) socio(s) e/ou proprietÓrio do empreso. (ANEXO lll)
8.6.4. DecloroçÕo sob os sonçÕes odministrotivos cobíveis, inclusive os criminois, e sob os penos

do lei, que todo documentoçÕo onexodo oo sistemo sÕo outenticos. (ANEXO lll).
8.6.5. DecloroçÕo de que o licitonte concordo com o EloboroçÕo lndependente de Proposto

(ANEXO v);
8.6.6. Consulto junto à Controlodorio Gerol do UniÕo dos certidÕes negotivos correcionois
(CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), otrovés dosite: ('t'ii;",' ii, ' r;ii,ir,'' ' rl::.r" ,'r'r;1);

A.6.7. No coso de licitontes devidomente codosirodos no Município de Tobuleiro do Norte/CE, o

documentoçÕo mencionodo supro, podero ser substituído pelo opresentoçÕo do CeriiÍicodo
de Registro Codostrol (CRC) junto oo Município de Tobuleiro do Norte- CE (ossegurodo, neste

coso, oos demois licitontes, o direito de ocesso oos dodos nele constontes), ocomponhodo dos
- ocumentos trotodos nos demois subitens, cujo outenticidocje e prozo de volidode serÕo

onolisodos pelo Pregoeiro.
8.6.8. A documentoçÕo constonte do Codostro de Fornecedores do Município de Tobuleiro do
Norte/CE deveró tombém encontror-se deniro do prozo de volidode e otender oo disposto
neste ediiol.
9.6.g. Hovendo o necessidode de envio de documentos de hobilitoÇÕo complementores,
necessórios o confirmoçÕo doqueles exigidos neste Editol e jo opresentodos, o licitonte sero

convocodo o encominho-los, em formoto digitol, vio sistemo, no prozo de24 (VINTE E QUATRO)

HORAS, sob peno de inobilitoçÕo.
8.6.10. Somente hoveró o necessidode de comprovoçÕo do preenchimento de requisitos

medionte opresentoçÕo dos documentos originois nÕo-digitois quondo houver dÚvido em
reloçÕo o integridode do documento digitol.
8.7. NÕo serÕo oceitos documentos de hobilitoçÕo com indicoçÕo de CNPJiCPF diferentes,
solvo oqueles legolmenie permitidos.
8.8. A decloroçÕo do vencedor ocontecerÓ no momento
hobilitoçÕo.

imediotomenie posterior à fose de
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8.8.1. Hovendo necessiclode <ie onolisor minuciosomente os

suspenderó o sessÕo, informondo no "chot" o novo <joto
documentos exigidos, o Pre

e hororio poro o contint.ridocje <jo

mesrno.
8.8.2. Sero inobilitodo o licitonte que nÕo comprovor suo hobilitclçÕo, sejo por nÕo opresentor
quoisquer dos documentos exigidos, ou opresentci-los em desocordo com o estobelecido neste
Editol,
8.8.3. O licitonte provisoriomente vencedor em um loie/item, que estiver concorrendo em outro
lote/item, ficoro obrigodo o comprovor os requisitos de hobilitoçÕo cumulotivomente, isto é,

somondo os exigêncicrs do lote/iiem em que venceu às do lote/item em que estiver
concorrendo, e ossim sucessivomente, sob peno de inobilitoçÕo, olém do oplicoçÕo dos

sonções cobíveis.
8.8.4. Constotodo o otendimento ôs exigêncios de hobilitoçÕo fixodos no Editol, o licitclnie sero

declorodo vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
g.l. A proposto finol do licitonte declorodo vencedor deverÓ ser encominhodo no prozo de oté
24 (vinte e quoiro) horos, o contor do solicitoçÕo do Pregoeiro no sistemo eletrÔnico e deverÓ:

?.1.2. Ser opresentodo em línguo poriugueso, com o identificoçÕo do liciionte, sem emendos
ou rosuros, dotodo, devidomente rubricodo em todos os folhos e ossinodo pelo representonte
legol do empreso, contendo os seguintes dodos:
o) Dodos boncorios cjo licitonte: Bonco, Agêncio e Conto-Corrente, poro fins de pogomentos.
Obrigotorio somente poro o licitonte vencedor do licitoçÕo.
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-moil, identificoçÕo (nome pessoo físico ou
jurídico), oposiçÕo do corimbo (substituível pelo popel timbrodo) com o no do CNPJ ou CPF;

c) ReloçÕo dos dodos do pessoo indicodo poro ossinoturo do Controto, constondo o nome,
CPF, RG, ielefone, e-moil, nocionolidode, noturolidode, esiodo civil, profissÕo, endereço
completo, incluindo Cidode e UF, corgo e funçoo no empreso, bem como copio do
documento que do poderes porCI ossinor controtos em nome do empreso, se nÕo for o coso do
socio odministrocjor identificodo no momento do hobilitoçÕo.
9.,1.3. Conter todos os requisitos constontes do modelo de proposto (onexo Vll), inclusive reircrtor
)s preÇos unitorios e totois, de codo item/lote oo novo volor proposto, contemplondo todos os

itens, otuolizodos em consonôncio com o preÇo obtido opos o fose de lonce/negocioÇÕo. É

oBRtcATóRro euE A pRoposTA ADEQUADA TENHA REDUÇÃo PRoPoRcloNAL EM ToDos os
ITENS. nÃo srnÁ AcEITA REDUÇÃo AnENAS EM DETERMINADoS ITENS. A REDUÇÃo DA PROPOSTA

SERÁ PROPORCIONAL PARA TODOS OS ITENS.

9.1.4- NÕo conter volores unitórios e totois superiores oo esiimodo pelo AcjministroçÕo, sob peno
de desclossificoçÕo, independentemente do volor totol, devendo o licitonte reodequor o volor
<io(s) item(ns) oos volores constontes no Termo de Referêncio que compÕe o processo
licitotorio do quol este Editol é porte integronte,
9.1.5. A proposio finol deveró ser documentodo nos ouios e serÓ levodo em consideroçÕo no

decorrer do entrego do contrcrio e oplicoçÕo de eventuol sonçÕo o Controtcdo, se for o coso.
9.l.6.Todos os especificoçÕes do objeio contidos no proposto, tois como morco, modelo, tipo,
fobriconte e procedêncio, vinculom o Controtodo.
9.1.7. Os preços deverÕo ser expressos em moedo corrente nocionol, o volor unitorio em
olgorismos e o volor globol em olgorismos e por extenso (ort. 5o do Lei n" 8.666193).
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g.1.8. Ocorrendo divergêncio entre os preÇos unitorios e o preÇo globol, prev

primeiros; no coso de divergêncio entre os volores numéricos e os volores expressos por
prevolecerÕo estes últimos.
9.1.?. A oferto devero ser firme e preciso, limitodo, rigorosomente, oo objeto deste Editol, sem

conter olternotivos de preÇo ou de quolquer outro condiçÕo que induzo o julgomento o mois

de um resultodo, sob peno de desclossificoçÕo.
9.l.lO. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nÕo sendo
considerodo oquelo que nÕo correspondo às especificoçÕes oli contidos ou que estobeleço
vínculo à proposto de outro licitonte.
9.l.ll. As propostos que contenhom q descriçÕo do objeto, o volor e os documentos
complementores estorÕo disponíveis no internet, opos o homologoçÕo.

IO. DOS RECURSOS

10.I. Declorodo ovencedore decorrido o fose de regulorizoçÕo fiscol e trobolhisto do liciionte
^tolificodo como microempreso ou empreso de pequeno porte, se for o coso, serÓ concedido
o prozo de no mínimo 30 (trinto) minutos, poro que quolquer licitonte monifeste o intençÕo de
recorrer, de formq motivodo, isto é, indicondo contro quol(is) decisÕo(Ões) preiende recorrer e
por quois motivos, em compo proprio do sistemo.
10.2. Hovendo quem se monifeste, coberó o Pregoeiro verificor o tempestividode e o existêncio
de motivoçÕo do intençÕo de recorrer, poro decidir se odmite ou nÕo o recurso,

fundomentodomente.
10.3. Nesse momento o Pregoeiro nÕo odentroró no mérito recursol, mos openos verificoro os

condições de odmissibilidode do recurso.
10.4. A folto de monifestoçÕo motivodq do licitonte quonto o intençÕo de recorrer importoro o

decodêncio desse direito.
10.5. Umo vez odmitido o recurso, o recorrente teró, o portir de eniÕo, o prozo de três dios poro

opresentor os rozÕes, pelo sistemo eletrônico, ficondo os demois licitontes, desde logo,

intimodos poro, querendo, opresentorem controrrozÕes tombém pelo sistemo eletrÔnico, em
outros três dios, que começorÕo o contor do término do prozo do recorrente, sendo-lhes
ossegurodo visto imedioto dos elementos indispensóveis à defeso de seus interesses.

^0.ó. O ocolhimento do recurso involido tÕo somente os otos insuscetíveis de oproveitomento.
10.7. Os outos do processo permonecerÕo com visto fronqueodo oos interessodos, no

endereço constonte neste Editol.

1I. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚEIICR
11.1. A sessÕo público poderÓ ser reoberto:
t1.2. Nos hipóteses de provimento de recurso que leve o onuloçÕo de otos onteriores à
reolizoçÕo do sessÕo público precedente ou em que sejo onulodo o proprio sessÕo pÚblico,

situoçÕo em que serÕo repetidos os qtos onulodos e os que dele dependom.
It.3. euondo houver erro no oceitoçÕo do preÇo melhor clossificodo ou quondo o licitonte
declorodo vencedor nÕo ossinor o controto, nÕo retiror o insÍrumento equivolente ou nÕo

comprovor o regulorizoçÕo fiscol e trobolhisto, nos termos do ort.43,§lo do LC n" 123/2006.

Nessos hipóteses, serÕo odotodos os procedimentos imediotomente posteriores oo
encerromento do etopo de lonces.
11.4. Todos os licitontes remonescentes deverÕo ser convocodos poro ocomponhor
reoberto,
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11.5. A convocoçÕo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), e-moil,
símile, de ocordo com o fose do procedimento licitotorio,

r2. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
12.1. O objeto do licitoçÕo seró odjudicodo oo liciionte declorodo vencedor, por oto do
Pregoeiro, coso nÕo hojo interposiçÕo de recurso, ou pelo outoridode competente, opós o
regulor decisÕo dos recursos opresentodos.
12.2. Apos o fose recursol, constotodo o reguloridode dos otos proticodos, o outoridode
competente homologoro o procedimento licitqtorio.

I3. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Apos q homologoçÕo do licitoçôo, em sendo reolizodo o controtoçÕo, sero firmodo
Termo de Controto.
L3.2. O odiudicotorio tero o prozo de 05 (cinco) dios Úteis, contodos o porÍir do doto de suo

)nvocoçÕo, poro ossinor o Termo de Controto, sob peno de decoir do direito Ô controtoçÕo,
sem prejuízo dos sonçÕes previstos neste Editol.
13.3. Alternotivomente à convocoÇÕo poro comporecer peronte o orgÕo ou eniidode poro o
ossinoturo do Termo de Controto, o AdministroçÕo poderÓ encominhÓ-lo poro ossinoturo ou

oceiie do Adjudicotório, medionte correspondêncio postol com oviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 05 (cinco) dios Úteis, o conÍor
do doto de seu recebimento.
13.4. O prozo previsto no subitem onterior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por
solicitoçÕo justificodo do odjudicotório e oceiio pelo AdministroçÕo.
I3.5. O prozo de vigêncio do controtoçÕo sero ote 3l de dezembro, respectivo oo exercÍcio
orçomentório finonceiro conforme previsôo no insirumento controtuol ou no termo de
referêncio.
I3.6. No ossinoturo do controto, seró exigido o comprovoçÕo dos condiçÕes de hobilitoçÕo
consignodos no editol, que deverÕo ser montidos pelo licitonte duronte o vigêncio do controto.
13.7. No hipotese de o vencedor do licitoçÕo nÕo comprovor os condiçÕes de hobilitoçÕo
consignodCIs no editol ou se recusor o ossinor o controto, o AdministroçÕo, sem prejuízo do

^plicoçÕo dos sonçÕes dos demois cominoções legois cobíveis o esse licitonte, poderÓ
convocor outro licitonte, respeitodo o ordem de clossificoçÕo, poro, opós o comprovoçÕo dos

requisitos poro hobilitoçÕo, onolisodo o proposÍo e eventuois documentos complementores e,

feito o negocioçÕo, ossinor o controto.

I4. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

14.1. As regros ocerco do reojustomento em sentido gerol do volor conirotuol sÕo os

estobelecidos no Termo de Referêncio, onexo o este Editol.

15. DA ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO
15.1. Os critérios de recebimento/execuçÕo e oceitoçÕo do objeto/serviço e de fiscolizoçÕo
estÕo previstos no Termo de Referêncio.

r 6. DAS OBRIGAçÕES Oe CONTRATANTE E DA CONTRATADA
16.1. As obrigoções do Controtonte e do Controtodo sÕo os estobelecidos no T

Referêncio.
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r z. DA ooreÇÃo oRÇAMENTÁnle
t 7.1. As despesos decorrentes do controto o ser celebrodo com CI licitonte vencedoro, correrÕo
por conto dos dotoções orçomentórios no: 0902.12.3ó5.0003,2,059 MonutençÕo e

Desenvolvimenio do Rede de EducoçÕo Bosico - Ensino lnfontil; Elemento de Despesos:

3.3.90.30.00 Moteriol de Consumo, consignodo no orçomento de 2023, conforme Lei

Municipol no 2.20812022 de 04 de novembro de 2Q22.

18. CONSU[TAS, RESpOSTAS, ADTTAMENTO, DtLIGÊNClAS, REVOGAÇÃO E ANULAçÃO
18.1. Aié 03 (três) dios úteis ontes do doto fixodo poro recebimento dos propostos de preÇos,
quolquer pessoo físico ou jurídico poderó solicitor esclorecimentos, providêncios ou impugnor o
oto convocotorio deste PregÕo.
l8.l.l. Decoiró do direito de impugnor os termos do editol de licitoçõo peronte o
AdministroçÕo o pessoCI que nÕo o fizer dentro do prozo fixodo neste subitem, hipótese em que
tol comunicqcÕo nÕo teró efeito de recurso.

'-1.1.2. A impugnoçÕo feito tempestivomente pelo licitonte nÕo o impediro de porticipor do
processo licitotório oté o trônsito em julgodo do decisÕo o elo pertinente.
18.2. Somente serÕo oceitos solicitoções de esclorecimentos, providêncios ou impugnoçÕes
medionte petiçÕo confeccionodo em impressoro eletrônico, em tinto nÕo lovÓvel, que
preenchom os seguintes requisitos:
18.2.1. O endereçomento o Pregoeirq do Município de Tobuleiro do Norte/CE;
18.2.2. A identificoçÕo preciso e completo do outor e seu representonte legol (ocomponhodo
dos documentos comprobotórios) se for o coso, contendo o nome, prenome, estodo civil,
profissÕo, domicílio, número do documento de identificoçÕo, devidomente dotodo, ossinodo,
dentro do prozo editolício;
18.3. Os pedidos de esclorecimentos e impugnoções referentes o este processo licitotório
deverôo ser enviodos o Pregoeiro, ote 03 (frês) dios Úleis onteriores à doto designodo poro
oberturo do sessÕo público, exclusivomente por meio eletrônico vio internet, no e-moil:
ic ito c q o@to bu leirodo n orte. c e. o ov. br.
18.4. A Pregoeiro responderó oos pedidos de esclorecimentos no prozo de (02) dois dios Útil,

contodo do doto de recebimento do pedido, e podero requisitor subsídios formois oos
^:sponsóveis pelo eloboroçÕo do editol e dos onexos.

I8.5. As impugnoçÕes e pedidos de esclorecimentos nÕo suspendem os prozos previstos no
certome.
18.6. A concessÕo de efeiio suspensivo o impugnoçÕo é medido excepcionol e deverÓ ser

motivodo pelo Pregoeiro, nos outos do processo de licitoçÕo.
I8.7. As respostos oos pedidos de esclorecimentos serÕo divulgodos pelo sistemo e vinculorõo
os porticipqntes e o odministroçÕo.
18.8. O foto e o fundomento jurídico de seu pedido, indicondo quois os itens ou subitens
discutidos;
18.9. O oditomento prevoleceró sempre em reloçÕo oo que for odifodo.
18.10. Acolhido o petiçÕo de impugnoçÕo contro o oto convocotório que importe em
modificoçÕo dos termos do editol sero designodo novo doto poro o reolizoçÕo do certome,
exceto quondo, inquestionovelmente, o olteroçÕo nÕo ofetor o formuloçÕo dos propostos de
preÇos.
l8.l l. Quolquer modificoçÕo
texto originol, exceio quondo,
propostos de preços.

neste editol sero divulgodo pelo mesmo formo quc'se deu oo
inquesiionovelmente, o olteroçÕo nÕo ofetor o formuloçÕo dos
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18.12. OIUOÊNCIA: Em quolquer fose do procedimento licitotório, o Pregoeiro ou q
superior, podero promover <jiligêncios no sentido de obter esclorecimentos, c
informoçÕes ou permitir sejom sonodos folhos formois de documentoçÕo que complementem
o instruçÕo do processo, vedodo o inclusÕo posterior de documento ou informoçÕo que
deverio constor originoriomente do proposto de preÇos, fixondo o prozo poro o resposto.
18.13. Os licitontes notificodos poro prestor quoisquer esclorecimentos odicionois deverÕo Íazê-
lo no prozo determinodo pelo Pregoeiro, sob peno de desclossificoçÕo/inobilitoçÕo.
18.14. REVOGAçÃO f ANULAçÃO: O Município de Tobuleiro do Norte /CE poderó revogor ou
onulor esto licitoçÕo, em quolquer eiopo do processo.

I9. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
'19.,l. Pelo inexecuçÕo toiol ou porciol do objeto do Coniroto, erro, imperf eiçÕo ou moro no

execuçÕo, inodimplemento conirotuol ou noo verocidocje dos informoçÕes prestoclos, o

çONTRATADA esioró, segundo o extensÕo ou folto, sujeito os seguintes sonções odministrotivos,
ém de outros penolidodes deierminodos no Lei 8.666193 ou no IegisloçÕo de regêncio:

l- Advertêncio;
ll- Multo;
lll - SuspensÕo iemporório do direito de porticipor de licitoçÕo e impedimento de controtor com
o Prefelturo Municipol de Tobuleiro do Norte - PMTN, pelo prozo de oté 02 (dois) onos;
lV - DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou conirotor com o AdministroçÕo PÚblico
enquonto perdurorem os moiivos determinontes do puniçÕo limitodo o 05 (cinco) onos ou oté
que sejo promovido o reobilitoçÕo peronte o outoridode do CONTRATANTE que oplicou o
penolidode, o quol seró concedido sempre que o CONTRATADA ressorcir o AdministroçÕo
pelos prejuízos resultontes e opos decorrido o prozo do sonçÕo mencionodo com bose no ort.
48, inciso lll. A reobilitoçÕo do CONTRATANTE que sofrer esto penolidode podero ser por esto
requerido opos 02 (dois) onos de suo oplicoçÕo;
V - A licitonte que, convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto, negor-se o

ossinor o termo de controto, deixor de entregor o documentoçÕo exigido poro o certome ou
opresentor documentoçÕo folso, ensejor o retordomento dcr execuçÕo de seu objeto, nÕo

_montiver o proposto, folhor ou froudor no execuçÕo do controto, comportor-se de modo
-- ridôneo ou cometer froude fiscol, gorontido o direito o omplo defeso, ficorÓ impedido de

licitor e controior com o odministroçÕo público, pelo prozo de oté 05 (cinco) onos, sem prejuÍzo

dos multos previstos no editol dos demois cominoçÕes legois.

§ l" - Poro possibilitor o melhor oplicoçÕo dos sonçÕes estobelecidos no ort. 48, tendo por bose
os princípios do proporcionolidode, do rozoobilidode, do interpretoçÕo sistemotico e
teleologico e, oindo, do interpretoçÕo do lei conforme o ConstituiçÕo, os irreguloridodes
eventuolmente cometidos pelo CONTRATADA serÕo ossim definidos:
| - FATTAS IEVES: corocterizodos pelo execuçÕo irregulor ou descumprimento de obrigoçÕes
que nÕo ocorretem em prejuízos relevontes poro o AdministroçÕo, nem inviobilizem o
prestoçÕo do serviço, puníveis com odvertêncio;
ll - FATTAS GRAVES: corocterizodos como oquelos que ocorretem tronstornos significotivos o
AdministroçÕo orJ que inviobilizem, totol ou porciolmente, o execuçÕo do Coniroto,
notodomente em decorrêncio de conduto doloso ou culposo do CONTRATADA, punÍveis com
odvertêncio e suspensÕo;
lll - FATTAS GRAVíSSIMAS: corocterizom-se pelo inexecuçÕo
ocorretom prejuÍzos relevontes oos serviços do AdministroçÕo,

totol dos obrigoções que
inviobilizondo totolmente o
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execuÇÕo do Controto em decorrêncio de conduto doloso do CONTRATADA,
froudes no licitoçÕo ou no execuçÕo do Controto, puníveis com decloroçÕo de inidone

§ 2" - Ao longo do vigêncio do controtuol, o ocúmulo de condutos foltosos cometidos de formo
reiterodo, de mesmo clossificoçÕo ou nÕo, bem como os reincidêncios, ensejoró o oplicoçÕo
pelo AdministroçÕo de penolidodes relocionodos os foltos de mqior grovidode;

§ 3" - As Multos serÕo oplicodos nos hipoteses de foltos leves, groves e grovíssimos, nos seguintes
modolidodes, sem prejuízo de outros sonçÕes previstos neste Editol:
| - Morotorio no percentuol de 0,5 % (meio por cento) por dio de inodimplêncio, colculodo
sobre o volor globol do controto, limitqda 10% (dez por cento) ou sejo, por 20 (vinte) dios, coso
o CONTRATADA nÕo inicie o serviço no prozo estipulodo e nos condições ovençodos;
ll - Morotorio no percentuol de 2% (dois por cento), colculodo sobre o volor totol do Controto,
pelo inodimplêncio olém do prozo mencionodo no inciso l, do § 3o, o que poderó ensejor o
rescisÕo do Controto;

{ - Morotório, no percentuol de 0,5% (meio por cento) do volor totol do Controto, por dio de
- -,'roso, pelo inobservôncio do prozo fixodo poro opresentoçÕo do gorontio, oté o limiÍe
moximo de l0% (dez por cento);
lV - Compensotório de 5% (cinco por cento) do volor totol do Controto por foltos groves e, no
suq reincidêncio, esse percentuol serÓ de 10% (dez por cento);
V - Compensotório de 10% (dez por cento) do volor totol do Controto, nos hipóteses de
inexecuçÕo totol deste, com ou sem prejuízo poro o PMTN/CE;

§ 4o - A SuspensÕo nos hipóteses de fqltos groves e grovíssimos, entre os quois:
| - NÕo opresentoçÕo, no prozo estobelecido no instrumento convocotório, dos documentos
exigidos;
ll - NÕo ossinoturo do Controto quondo convocodo dentro do prozo de volidode do proposto;
lll - NÕo monutençÕo do proposto;
lV - Retordomento injustificodo no execuçÕo do seu objeto;
V - ReiteroçÕo excessivo de mesmo comportomento jo punido ou omissÕo de providêncios
poro reporoçÕo de erros;
Vl - MonutençÕo do inodimplêncio opós vencido o prCIzo do Adveriêncio;
Vll - Folho grove no execuçÕo do Controto;'n 5o - A DecloroçÕo de inidoneidode nos hipoteses de foltos grovíssimos:
l- Comportor-se de modo inidôneo;
ll - Cometer froude fiscol;
lll - Froudor no execuçÕo do Controto.
§ ó" - A penolidode de suspensÕo podero ser oplicodo pelos seguintes prozos:

| - Por oté 30 (trinto) dios, pelo cometimento do folto relotivo oos lncisos V, Vl do § 4o.;

ll - Por ote 9O (novento) dios, pelo cometimento dos foltos relotivos oos lncisos l, ll do § 4o.;

lll - Por ote I 2 (doze) meses, pelo cometimento dos foltos relotivos oos lncisos lll e lV do § 4";

lV - Por ale 24 (vinte e quotro) meses, por folhor grovemente no execuçÕo do serviço relotivo
oo lnciso Vll do § 4";

§ 7" - A penolidode de inidoneidode seró oplicodo por oté 5 (cinco) onos quondo:
I - A licitonte opresentor documentos froudulentos, odulterodos ou folsificqdos no Controto,
objetivondo obter, poro si ou poro outrem, vontogem indevido;
ll - Proticor otos ilegois ou imorois visondo frustror os objetivos do controtoçÕo;
lll - Comportor-se de modo inidôneo, fizer declqroçÕo folso ou cometer froude fiscol.

§ 8o - O otroso injustificodo no execuçÕo do Controto. por período superior o 30 (trinto)

bem como nÕo monter otuolizodo todos os condições de hobilitoçÕo e quolificoçÕo exi
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deveró ensejor o rescisÕo do Controto, exceto se houver jusiificodo interesse
monter o ovenÇo, hipotese em que seró oplicodo multo nos percentuois e

oplicóveis à ocorrêncio;
§ go - As multos oplicodos serÕo descontodos do Foiuro/Noto Fiscol, do gorontio ou de crédito
existente no PMTN/CE em reloÇõo à CONTRATADA. Coso o volor do multo sejo superior oos
créditos existentes, o CONTRATADA deveró recolhê-los, no prozo de oté l5 (quinze) diqs,

medionte DAM em fovor do Prefeituro Municipol de Tobuleiro do Norte, o contor do doto do
comunicoÇÕo oficiol poro pogomento. No coso de nÕo pogomento, o volor complementor
seró cobrodo judiciolmente, consoonte o disposto no § 3o do ort.8ó e § lo do ort.82 do Lei n'o

8.666193, ocrescido de juros moroiórios de 0,5% (meio por cento) oo mês;

§ lOo - Os prozos de odimplemento dos obrigoçÕes controtodos odmitem prorrogoçÕo nos

cosos e condiçÕes especificodos no § 1o do ort.57 do lei8.666/93, e o solicitoçÕo diloÍóriq
deveró ser recebido contemporoneomente oo foto que o ensejor;

À,1 lo - O pedido de §rorrogoçÕo do prozo poro início do execuçÕo do serviço nÕo tero efeito
'spensivo e deveró ser encominhodo por escrito, ontes de expirodo o prozo controtuol,

onexondo-se documento comprobotório do olegodo pelo CONTRATADA, competindo o
outoridode competente gestorq do controto o concessÕo do prorrogoÇÕo pleiteodo;

§ 12" - Compete o ouioridode competente - gestoro do controto o oplicoçÕo dos penolidodes
previstos nestq clóusulo;
§ ]3" - Do opllcoçÕo dos penolidodes previsios nos lncisos l, ll e lll do ort. 48 do Decreto
Municipol, coberó recurso, no prozo de 05 (cinco) dios úteis, conlodos do notificoçÕo, que seró

dirigido à outoridode superior, por intermédio do que proticou o oto, o quol podero
reconsideror o suo decisÕo, ou, fozê-lo subir devidomente informodos; do penolidode previsto

no lnciso lV do mesmo ort., coberó pedido de reconsideroçÕo de decisÕo oo Prefeito

Municipol, no prozo de l0 (dez) dios úteis o contor do doto de intimoçÕo do oto;

§ 
,l4" 

- As sonçÕes de multo poderÕo ser oplicodos conjuntomente com os demois penolidodes
previstos no ort. 48 do Decreio Municipol, segundo o noturezo e o grovidode do folto
cometido, focultodo o defeso prévio do CONTRATADO no respectivo processo, no prozo de 5
(cinco) dios úteis.

J l50 - As penolidodes serÕo obrigotoriomente registrodos no imprenso oficiol e, no coso de
-npedimento 

de licitor e controtor com o odministroçÕo pÚblico;

§ ló" - Os otos odministrqtivos de oplicoçÕo dos sonçÕes previstqs nos lncisos lll e lV do ort. 48

do Decreto Municipol, bem como o rescisÕo controtuol, serÕo publicodos resumidomente no
imprenso oficiol.

20. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO
20Jl - As portes declorom, neste oto, que conhecem e entendem os termos do Lei no

12.84612013 (lei onticorrupçÕo) e suo legisloçÕo correloto e estÕo cientes que no execuçÕo do
instrumento convocotório é vedodo às portes incluindo seus empregodos, prepostos elou
gestores:
l-. Prometer, oferecer ou dor, direto ou indiretomente, vontogem indevido o ogente pÚblico ou
o quem quer que sejo, ou o terceiro pessoo o ele relocionodo;
ll - Crior, de modo froudulento ou irregulor, pessoo jurídico poro celebror o presente controto;
lll - Obter vontogem ou benefício indevido, de modo froudulento, de modificoçÕes ou
prorrogoÇÕes do instrumento convocotório, sem outorizoçÕo em lei, no oto convocotorio do
licit<rçoo ou nos respectivos instrumentos controfuois;
lV - Monipulor ou froudor o equilíbrio econômico-finonceiro do presente controto; ou,
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V- De quolquer moneiro froudor o presente controto; ossim como reolizor quoisquer
omissÕes que constituom prótico ilegol ou de corrupçÕo, nos termos do Lei no 12.846

Decreto n" 8.42012015 ou de quoisquer outros leis ou regulomentos oplicÓveis, oindo que
relocionodos com o presente controto.

2r. DrsPosrÇÕES GERATS

21.I. Fico ossegurodo à Entidode de LicitoçÕo o direito de:
21.1.1. Adior o doto de oberturo do presente LiciioçÕo, dondo conhecimento oos interessodos,
notificondo-se, por escrito, às Licitontes que jó tenhom retirodo o Editol, com o oniecedêncio
de pelo menos 24 (vinle e quotro) horos, ontes do doto iniciolmente morcodo;
21.1.2. Anulorou revogor, no iodo ou em porte, o presente PregÕo, o quolqueriempo, desde
que ocorrentes os hipóteses de ilegolidode ou interesse pÚblico, dondo ciêncio oos

inieressodos;
21.1.3. Alteror os condições deste Editol ou quolquer documento pertinente o este PregÕo,
^5ndo novo prozo, nÕo inferior o OB (oito) dios úteis, poro o oberturo dos propostos, o contor
<1o publicoçÕo dos olteroçÕes.
21.2. A porticipoçÕo neste PregÕo implicoró oceitoçÕo integrol e irretrotovel dos normos do
Editol e seus onexos, bem como no observôncio dos preceitos legois e regulomentores,
ressolvodos o direito de impugnoçÕo e recurso.
213. É focultodo o Pregoeiro ou o Autoridode Superior, em quolquer fose do licitoçÕo, o
promoçÕo c1e diligêncio destinodo o esclorecer ou complementor o instruçÕo do processo,

vedodo o inclusÕo posterior de documento ou informoçÕo que deverio constor no oto do
sessÕo público.
21.4. A Controtodo ficoro responsóvel por quoisquer donos que venho o cousor o terceiros ou

oo potrimônio do Entidode de LicitoçÕo, reporondo às suos custqs os mesmos, duronte o
entrego dos produtos controtodos, sem que lhe coibo nenhumo indenizoçÕo por porte do
Eniidode de LicitoçÕo.
21.5. Quolquer modificoçÕo no Editol exige divulgoçÕo pelo mesmo instrumento de publicoçÕo
em que se deu o texto originol, reobrindo-se o prozo iniciolmenie estobelecido, exceto quondo,
inquestionovelmente, o olieroçÕo nÕo ofetor o formuloçÕo cJos propostos.

'-.1.6. NÕo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeÇo o
reolizoçÕo do certome no doto morcodo, o sessÕo seró outomoticomente tronsferido poro o
primeiro diq útil subsequente, no mesmo hororio e locol onieriormente estobelecido, desde que
nÕo hojo comunicoçÕo do Pregoeiro em conirÓrio.
21.7. No julgomento do hobilitoçÕo e dos propostos, o Pregoeiro poderÓ sonor erros ou folhos
que nÕo olterem o substôncio dos propostos, dos documentos e suo volidode jurídico,

medionte despocho fundomentodo, registrodo em Ato ocessível o todos, otribuindo-lhes
volidode e eficocio poro fins de hobilitoçÕo e clossificoçÕo.
21.8. A homologoÇÕo do resultodo desio licitoçÕo nÕo implicorÓ direito à controtoçÕo.
21.9. Os liciionies ossumem todos os custos de preporoçÕo e opresentoçÕo de suos propostos e

o AdministroçÕo nÕo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente
do conduçÕo ou do resultodo do processo licitotório.
21.10. O licitonte deveró monter preposto, oceito pelo
poro representó-lo no entrego dos produtos.

AdministroçÕo, no locol, se for o coso,

21.11. No contogem dos prozos eslobelecidos neste Editol e
início e incluir-se-o o do vencimento. So se iniciom e vencem
no AdministroçÕo.

seus Anexos, excluir-se-Ó o dio do
os prozos em dios de expediente
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21.12. As normos que disciplinom este PregÕo serÕo sempre interpreiodos em
omplioçÕo do disputo entre os interessodos, otendidos o interesse pÚblico, sem

comprometimenio do seguronÇo e do regulor funcionomento do odministroçÕo.
21.13. O nÕo otendimento de exigêncios formois nÕo essenciois nÕo importorÓ no ofostomento
do licitonte, desde que sejom possíveis o oferiçÕo do suo quolidode e o exotq compreensÕo
do suo proposto de preços duronte o reolizoçÕo do sessÕo público deste pregÕo.
2'1.14. A homologoçÕo do presente procedimenio seró de competêncio do(s) SecreÍorio(s)
Gestor(es).
21.15. Todos os normos inerentes o controtoçÕo do objeto desie certome, discriminodos no
Anexo I - Termo de Referêncio deste Editol deverÕo ser minuciosomente observodos pelos

licitontes quondo do eloboroçÕo de suos propostos.
21.16. As licitontes deverÕo observor os mois oltos podrões éticos duronte o processo licitotório
e no execuçÕo do controto, estondo sujeitos os sonçÕes previstos no legisloçÕo brosileiro.

4.17. Quoisquer informoçÕes e copios do editql e onexos poderÕo ser obiidos junto o
-'egoeiro do Município de Tobuleiro do Norte/CE, locolizodo no Ruo Podre Clicério, 4ó05, SÕo

Froncisco, Tobuleiro do Norte/Ce, dos 07h00min às l3h00min otrovés dos sites:

www.tce.ce.gov.br, www.tobuleirodonorte.ce.oov.br e www.licitocoes-e.com.br - "Acesso
ldentificodo no link especifico".

22. DO FORO
22.1- Fico eleito o foro do Comorco de Tobuleiro do Norte, Estodo do Ceoro, poro dirimir todo e
quolquer controvérsio oriundo do presenie editol, que nÕo posso ser resolvido pelo vio
odministrotivo, renunciondo-se, desde jo, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

Tobuleiro do Norte/CE, 30 de morço de 2023.
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